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ESTADO DO PAI'ANÁ

DE 1ÍO úa7 "

SÚmru: Fi:aa os subsíàios doe Vereadores de Trâs Barras
do Far:aná para o prlnêito serestre de 1.9A7 , e dá ou-
tras providãncla s' .

o pr,EffÍRro nl drcm mnrrcrpÂL os rRÊs mams m pemxÍ
âPnovoII, E EU, pRE§irDElltE, pBo!{tit-€o À sEsIiErTE

IIRESOLU f,0

n

Art.:19 - Para o prireim senestr.e do exercíeio de 198?
os subsídios d.os senhores vereadores são fl:rados eE cz$ z.itooroo ( sete nir e qui-
nhentos cruzados) oensais, con efeito retroatlvo a partlr de 19 de Janeiro de 1.9g2.

Àrt. 2e - A parte varúvel á fixaaa ela CZ$ 4.O0O,0O (
quatro nlL cruzados ) e a parte fi:a ela 3;50O,0O ( três aff e quinhentos crrzâdos ,
nensais

§ Único - Â parbe varúvel seá caicuJada eo CZg
1.oo0,oo ( un mil cruzados), por rer:rd.ão rdigo sessão orrdÍnária, en que efeti\raraên -
te corErarecer o vereador .

Ârt. 3e - Com base no corÍporüaírento da Ârrecadação ttu_
nicipal, no prLrreir^o senestr€ deste exercício, será efetuado ,mvo oíLc,rlo oos su-
bsídios, no mãs de Julln, qr:ardo se faáo os ajustss necesários rpara ,,ais ou para
8lênôs .

Art.. 4e - É fixaaa taarreJo a verba de representa ção do
senhor presidente da árrra, nos târncs da Resolução ne 3.626/el do Egrégio Trtbu_
rel de contas do Estado, qu seá de 50É( cÍnquenta por cento) do seu srebsídLo rnen-
sal .

Artl 59 - E-sta resolu§o entmrá em vigor ra data de
sr:a publicaSo, revogadas as disposiçães en contrário .

§a1a das Sessães, aoE vinte e quatr o de mrço de 1.9g2.

Ârrosi- PresidenteALenca

-le Secretário


